
Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/PGE - 11, de 3-12-2007

Dispõe sobre a atuação conjunta da Secretaria da
Fazenda e da Procuradoria Geral do Estado na
revisão dos precatórios alimentares do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região

O Secretário da Fazenda e o Procurador Geral do Estado,
Considerando a instituição do Juízo Auxiliar de Conciliação

de Precatórios e Obrigações de Pequeno Valor do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região,

Considerando a necessidade de rever os cálculos das conde-
nações judiciais sofridas pelo Estado e sua Autarquias, resolvem:

Artigo 1º - As atividades relativas à revisão dos precatórios
trabalhistas de competência do Juízo Auxiliar de Conciliação de
Precatórios e Obrigações de Pequeno Valor do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região serão realizadas conjunta-
mente pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria da
Fazenda, respeitadas as competências institucionais de cada
um desses órgãos.

Artigo 2º - O Secretário da Fazenda designará servidores de
sua Pasta para elaborar, conferir e rever os cálculos de liquida-
ção e de atualização das condenações judiciais sofridas pelo
Estado e suas Autarquias, além de prestar assessoria técnica
nas audiências do Juizado Auxiliar de Conciliação de
Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Artigo 3º - Competirá ao Procurador Geral do Estado desig-
nar os Procuradores do Estado que deverão atuar nos processos
de competência do Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
e Obrigações de Pequeno Valor do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região.

Artigo 4º - Caberá à Procuradoria Geral do Estado promo-
ver o treinamento e o aperfeiçoamento intelectual dos servido-
res da Secretaria da Fazenda que forem designados para pres-
tar os serviços disciplinados nesta Resolução.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SF - 63 de7-12-2007
Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diária de

condução
O Secretário da Fazenda, à vista do Decreto n.º 30.595, de

13 de outubro de 1989, resolve:
Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a que

se refere o artigo 3º do Decreto n.º 30.595, de 13 de outubro de
1989, alterado pelo Decreto n.º 38.687 de 27 de maio de 1994,
passam a ser os constantes do Anexo que faz parte desta reso-
lução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2007.

ANEXO a que se refere o artigo 1º da Resolução SF n.º 63
de 07 de dezembro de 2007.

REGIÃO ADMINISTRATIVA Valor diário da 
despesa de 

condução - R$

Região Metropolitana da Grande São Paulo 9,20
Santos 6,60
Taubaté 6,30
Sorocaba 7,29
Campinas 6,75
Ribeirão Preto 6,30
Bauru 5,25
Araçatuba 6,00
Presidente Prudente 6,00
São José do Rio Preto 6,30
Marilia 6,30
Araraquara 6,00

Resolução SF - 64, de 10-12-2007

Dispõe sobre a designação de servidor para a
atuação conjunta da Secretaria da Fazenda e da
Procuradoria Geral do Estado na revisão dos pre-
catórios alimentares do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região

O Secretário da Fazenda resolve:
Artigo 1º - Fica designado o servidor Benedito da Hora

Filho, RG 36.895.228-9 para elaborar, conferir e rever os cálcu-
los de liquidação e de atualização das condenações judiciais
sofridas pelo Estado e suas Autarquias, além de prestar asses-
soria técnica nas audiências do Juizado Auxiliar de Conciliação
de Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
previsto no artigo 2º, da Resolução Conjunta SF/PGE nº. 11, de
03 de dezembro de 2007.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUNTA DE COORDENAÇÃO 
FINANCEIRA DO ESTADO

Comunicados
Comunicamos que de acordo com o informe do Banco

Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
13/11/2007, arrecadado no período de 05.11.2007 a
09.11.2007 é de R$ 608.333.441,71.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Fundo de Participação dos
Municípios no IPI - EXPORTAÇÃO, distribuído aos Municípios,
em 13/11/2007 é de R$ 2.719.186,52.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
20/11/2007, arrecadado no período de 12.11.2007 a
16.11.2007 é de R$ 192.078.475,57.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor da Compensação Financeira pela
Exploração do Petróleo, do Xisto Betuminoso e do Gás Natural,
parte dos Municípios (Royalties Petrobrás) em 20.11.2007 é de
R$ 71.511,93.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
27/11/2007, arrecadado no período de 19.11.2007 a
23.11.2007 é de R$ 356.692.310,62.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Fundo de Participação dos
Municípios no IPI - EXPORTAÇÃO, distribuído aos Municípios,
em 27/11/2007 é de R$ 3.052.195,52.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor da Compensação Financeira pela
Exploração do Petróleo, do Xisto Betuminoso e do Gás Natural,
parte dos Municípios (Royalties Petrobrás) em 27.11.2007 é de
R$ 25.940,81.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
04/12/2007, arrecadado no período de 26.11.2007 a
30.11.2007 é de R$ 224.512.436,71.

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Fundo de Participação dos
Municípios no IPI - EXPORTAÇÃO, distribuído aos Municípios,
em 04/12/2007 é de R$ 6.959.931,29.

COORDENADORIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO ABCD

Comunicado
A abertura do envelopes referente ao Convite 36102/2007,

UGE 200158000012007OC00089, datada para 07/12/2007,
não ocorreu, por incorreção.

Justificamos a revogação da licitação na modalidade con-
vite - BEC, referente a Ordem de Compra n.º 2007oc00089, por
Ter sido realizada na modalidade incorreta, e está Unidade pro-
cederá a compra através da modalidade - Dispensa de Licitação
e não como constou, revogação datada de 06/12/2007.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE JUNDIAÍ

Despacho da Diretora Técnica de Divisão 
da Fazenda Estadual, de 10-12-2007
Processo 23746-659346/2006 - Contrato nº. 23748-SAAC-

00124-2006 de Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e
Conservação Predial.

Fica a Empresa Restart Serviços Especializados de Limpeza
e Terceirização Ltda, inscrita no CNPJ-MF sob o número
06.969.781/0001-03, com sede na cidade de Poá/SP, na
Avenida Deputado Cunha Bueno, 271 - sala 04 - Centro, notifi-
cada que foi instaurado procedimento administrativo para res-
cisão do contrato objeto do processo 23746-659346/2006, por
ato unilateral da Administração e aplicação das penalidades
cabíveis, com fulcro nos artigos 77, 80 e 87, da Lei Federal nº.
8.666/93, combinado com os dispositivos da Resolução SF
34/2002. As razões que motivaram a decisão de rescindir o con-
trato estão justificadas nos autos do processo acima. Fica a con-
tratada e ora, notificada, ciente de que estão assegurados os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e
que poderá apresentar defesa escrita no prazo de 05 (cinco)
dias contados da presente notificação.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor Técnico 
de Divisão Substituto, de 11-12-2007
Processo: 23708-785286/2007
OC: 200152000012007OC 00141
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios
Examinados os resultados obtidos no presente certame e,

observando o contido no artigo 38, c/c artigo 43, inciso VI e §
4º, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, homologo
a classificação procedida pelo responsável pela realização da
licitação e adjudico o objeto licitado, a favor das empresas
constante dos Autos.

Processo: 23708-784378/2007
OC: 200152000012007OC 00142
Assunto: Aquisição de Material Elétrico de Limpeza
Examinados os resultados obtidos no presente certame e,

observando o contido no artigo 38, c/c artigo 43, inciso VI e §
4º, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, homologo
a classificação procedida pelo responsável pela realização da
licitação e adjudico o objeto licitado, a favor das empresas
constante dos Autos.

Processo: 23708-784469/2007
OC: 200152000012007OC 00143
Assunto: Aquisição de Cartuchos, Toners, CDs. e DVDs.
Examinados os resultados obtidos no presente certame e,

observando o contido no artigo 38, c/c artigo 43, inciso VI e §
4º, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, homologo
a classificação procedida pelo responsável pela realização da
licitação e adjudico o objeto licitado, a favor das empresas
constante dos Autos.

DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despachos da Diretora Técnica de Serviço da Fazenda 
Estadual, de 6-12-2007
Processo SF-23716-774441/2007
Convite BEC N.º 33507/2007
200154000012007OC000188
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios
Transcorrido o Prazo Legal para Recurso a Que Se Refere o

Edital, com Fundamento Artigo 4º, Inciso X, do Regulamento do
Sistema Bec, Aprovado Pelo Decreto 46.074/2001, Combinado
com Inciso Ii, Letra “B” do Artigo 72 do Decreto 43.473/98 e
Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal 8.666/93, Atualizadas Pelas
Leis Federais N.º S 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, Combinado
com o Inciso VI do Artigo 4º da Lei Estadual 6.544/89, Alterada
Pela Lei Estadual 9.000/94, Homologo o Procedimento
Licitatório, Bem Como Adjudico o Objeto do Certame, Ou Seja
a Aquisição de Gêneros Alimentícios As Empresas Café Cereja
Ind. e Comércio Ltda.-Epp, Fábio Gonçalves Pereira Bebedouro
-Me, e Sagrado e VIdotto Araçatuba Ltda., Conforme Itens
Respectivos Descritos na Grade Ordenatória.

Processo Sf-23716-774455/2007 - Convite Bec N.º
33551/2007 - 200154000012007oc000189 - Objeto: Outros
Materias de Consumo

Transcorrido o Prazo Legal para Recurso a Que Se Refere o
Edital, com Fundamento Artigo 4º, Inciso X, do Regulamento do
Sistema Bec, Aprovado Pelo Decreto 46.074/2001, Combinado
com Inciso Ii, Letra “B” do Artigo 72 do Decreto 43.473/98 e
Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal 8.666/93, Atualizadas Pelas
Leis Federais N.º S 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, Combinado
com o Inciso VI do Artigo 4º da Lei Estadual 6.544/89, Alterada
Pela Lei Estadual 9.000/94, Homologo o Procedimento
Licitatório, Bem Como Adjudico o Objeto do Certame, Ou Seja
a Aquisição de Outros Materiais de Consumo As Empresas Cia.
Canoinhas de Papel, Campdesc Produtos Descartáveis e
Limpeza Ltda, Harmony Aroma Chemicals e Natural Producds
Ltda., Rocha & Pereira Comércio de Embalagens Ltda., Eusa
Terezinha Figueredo, Siro Materiais Elétricos Ltda., Clara Maria
Ferreira Antas Guarulhos-Me, Conforme Itens Respectivos
Descritos na Grade Ordenatória.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE SOROCABA

Despacho da Diretora, de 11-12-2007
Processo 23700-800681/2007- À vista do constante nos

autos, face à classificação exarada pela Comissão Julgadora e
transcorrido o prazo de recursos previstos no artigo 109 da lei
8666/93, homologo os atos praticados pela Comissão Julgadora
no Convite 200150000012007OC00138, bem como adjudico o
objeto, as empresas classificadas em primeiro lugar, como indi-
cadas na grade ordenatória, nos termos do inciso V do artigo 40
da Lei 6555/89,c.c inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93, no uso
das atribuições que me conferem a alínea “b” do inciso II do
artigo 72 do Decreto n.º 43.473/98.

Processo 23700-800684/2007- À vista do constante nos
autos, face a classificação exarada pela Comissão Julgadora e
transcorrido o prazo de recursos previstos no artigo 109 da lei
8666/93, homologo os atos praticados pela Comissão Julgadora
no Convite 200150000012007OC000139, bem como adjudico o
objeto, a empresa classificada em primeiro lugar, como indica-
do na grade ordenatória, nos termos do inciso V do artigo 40 da
Lei 6555/89,c.c inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93, no uso
das atribuições que me conferem a alínea “b” do inciso II do
artigo 72 do Decreto n.º 43.473/98.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE TAUBATÉ

Despacho do Diretor, de 11-12-2007
Com base no inciso VI artigo 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, homologo a classificação feita pelo responsável pelo Convite BEC

CV Nº. 34.445/2007 e adjudico o fornecimento dos materiais objetos do referido Convite as licitantes classificadas em primeiro lugar,
conforme abaixo:

ITENS FIRMAS

03, 14, 15, 17, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 36,
41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55 e 56 MEGAPEL COMERCIAL LTDA.

05, 07, 09, 10, 11, 23, 28, 39, 40, 45 e 57 DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ETICA LTDA.
50 OFFICENET COMERCIO MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Com base no inciso VI artigo 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, homologo a classificação feita pelo responsável pelo Convite BEC
CV Nº. 34.316/2007 e adjudico o fornecimento dos materiais objetos do referido Convite as licitantes classificadas em primeiro lugar,
conforme abaixo:

ITENS FIRMAS

01 Officenet Comercio Materiais para Escritório Ltda
02 Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos-Me.

3, 6, 10, 12 e 17 B M da Silva Limpeza-Me
05 e 07 Cristiano Zulato da Silva-Me

08 Siro Materiais Elétricos Ltda.
13 Efrata Comercial Ltda
14 Triplice Comercial Ltda.

15 e 18 Elétrica Re Ltda-Me.
Com base no inciso VI artigo 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, homologo a classificação feita pelo responsável pelo Convite BEC

CV Nº. 35.521/2007 e adjudico o fornecimento dos materiais objetos do referido Convite à licitante classificada em primeiro lugar,
conforme abaixo:

ITEM FIRMA

01 Habilitecs Distribuição de Peças e Serviços Ltda
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COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

SUPERVISÃO DE COMBUSTÍVEIS
Notificação
AIIM 3.076.070-7 - Nos termos do artigo 535, inciso IV do

Regulamento do ICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490/2000,
fica o contribuinte GLOBAL PETRÓLEO S/A, I.E.
336.441.490.114, CNPJ 00.243.259/0005-97, com último ende-
reço informado ao fisco na Rua Manoel de Jesus Fernandes,
319, sala 30, Jardim Santo Afonso, Guarulhos-SP, CEP 07.271-
380, notificado da lavratura do Auto de Infração e Imposição de
Multa n° 3.076.070-7, em 04/12/2007, pela Equipe 01 da
Supervisão de Combustíveis da Diretoria Executiva da
Administração Tributária, por infração aos artigos 58, 87, 109,
214, 253 e 428 do RICMS/00 (Decreto 45.490/00), através do
qual estão sendo exigidos o imposto no valor de R$ 671.175,46,
a multa no valor de R$ 906.086,00 e juros no valor de R$
537.697,95, de acordo com o artigo 527, inciso I, alíneas “a” e
“l” e inciso V, alínea “a”, c/c §§ 1° e 10, do RICMS/00 (Decreto
45.490/00).

Os valores acima poderão ser pagos no prazo de 30 dias
com a redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa.
No mesmo prazo cabe defesa dirigida ao Delegado Regional
Tributário de Guarulhos (DRT/13). O auto aguardará prazo para
pagamento ou apresentação de defesa no Posto Fiscal de
Guarulhos, situado na Avenida Paulo Faccini, 900, Jd. Barbosa,
em Guarulhos. Em caso de não pagamento e falta de apresen-
tação de defesa, o auto será julgado à revelia.

Notificação – AIIM 3.084.260-8
Nos termos do artigo 535, inciso IV do Regulamento do

ICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490/2000, fica o contri-
buinte METRON DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S/A, I.E.
513.032.657.113, CNPJ 00.243.259/0003-25, com último ende-
reço informado ao fisco na Rua Santa Cruz, 273, sala 12,
Centro, Paulínia-SP, CEP 13.140-000, notificado da lavratura do
Auto de Infração e Imposição de Multa n° 3.084.260-8, em
04/12/2007, pela Equipe 01 da Supervisão de Combustíveis da
Diretoria Executiva da Administração Tributária, por infração
aos artigos 58, 87, 109, 214, 253 e 428 do RICMS/00 (Decreto
45.490/00), através do qual estão sendo exigidos o imposto no
valor de R$ 493.319,94, a multa no valor de R$ 615.174,00 e
juros no valor de R$ 401.312,07, de acordo com o artigo 527,
inciso I, alíneas “a” e “l” e inciso V, alínea “a”, c/c §§ 1° e 10,
do RICMS/00 (Decreto 45.490/00).

Os valores acima poderão ser pagos no prazo de 30 dias
com a redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa.
No mesmo prazo cabe defesa dirigida ao Delegado Regional
Tributário de Campinas (DRT/05). O auto aguardará prazo para
pagamento ou apresentação de defesa no Posto Fiscal de
Campinas, situado na Avenida Alberto Sarmento, n° 4, Bonfim,
em Campinas. Em caso de não pagamento e falta de apresen-
tação de defesa, o auto será julgado à revelia.

O Supervisor de Fiscalização da DEAT/Combustíveis, nos
termos do artigo 3º da Portaria CAT-58 de 21/08/2006, comu-
nica aos interessados que por decisão exarada no Processo
Administrativo GDOC 1000035-740156/2006, em respeito à
decisão judicial, fica cassada a eficácia da inscrição estadual
711.021.038.119, atribuída ao estabelecimento do contribuinte
CCL COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LONGUINI LTDA.

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO
3 - BAURU
Intimações
Processos Julgados - Resumo das Decisões Proferidas
ICMS - débitos mantidos ou reduzidos
Os interessados abaixo identificados, autuados por infra-

ção à legislação do ICMS, ficam intimados das decisões proferi-
das nos respectivos processos de Auto de Infração e Imposição
de Multa.

No prazo de 30 dias, contado a partir do quinto dia útil
posterior ao da data desta publicação, durante o qual o proces-
so permanecerá na repartição fiscal abaixo indicada, o interes-
sado poderá adotar uma das providências a seguir:

1. Pagar o débito, com a atualização e os acréscimos pre-
vistos na legislação do imposto, e com o desconto sobre a
multa conforme a seguir indicado;

2. Apresentar pedido de parcelamento do débito, desde
que atendidas as condições fixadas pela Secretaria da Fazenda;

3. Interpor o recurso cabível a seguir indicado.
Se nenhuma das providências acima for tomada, o proces-

so será encaminhado para inscrição do débito na Dívida Ativa
do Estado.

IE: 301.002.161.111 - FRIGOESTRELA FRIG. ESTRELA
D’OESTE LTDA

Processo: 1000326-3138/2006 - AIIM: 3.046.903-0
Decisão: Mantido integralmente o débito exigido no AIIM
Desconto incidente na multa: 35% (trinta e cinco por

cento)
Recurso: ordinário, ao Tribunal de Impostos e Taxas
Repartição Fiscal: PF.10-Fernandópolis
(Republicado por ter saído com incorreção)

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO ABCD

POSTO FISCAL 10 - DIADEMA
Despacho do Chefe, de 11-12-2007
Restabelecimento de Inscrição Estadual - Tendo em vista os

documentos apresentados pelo interessado e demais informa-
ções prestadas, fica restabelecida a inscrição estadual a partir
da data de 30/04/2006 do contribuinte CLIKT PEN INDÚSTRIA e
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - de Inscrição Estadual
286.230.001.111 - CNPJ 03.453.670/0001-51 - Rua Maria de
Lourdes n.º 463 - Jardim Maria Helena - Diadema - S.Paulo -
CEP 09.981-380 - GDOC 51169-700943/2007.

Núcleo de Fiscalização 2
Notificação
Nos termos do artigo 11 da Lei 10.941 de 25/10/2001, fica

o contribuinte SUPERCRYL LTDA, com endereço na Av. Avenida
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.112 Vila Rosa - São
Bernardo do Campo SP, com inscrição estadual n°
635.467.026.114 CNPJ 04.679.233/0001.-13 notificado da
lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa n.º
3.082.221-0, em 11 de dezembro de 2007, pelo Núcleo de
Fiscalização 2, por infração aos artigos 203 e art. 127, inciso V,
alínea “j”, do RICMS/00 ( Decreto 45.490/00), através do qual
está sendo exigido a Multa no valor de R$ 95.00,00 ( noventa
e cinco mil reais), de acordo com artigo 527, inciso IV, alínea
“e”, c/c com §§ 1º e 10 do RICMS (Decreto 45.490/00).

A multa supra poderá ser paga no prazo de 30 dias com a
redução de 50%. No mesmo prazo cabe defesa dirigida ao
Delegado Tributário de Julgamento. O auto aguardará prazo no
Posto Fiscal 10 de São Bernardo do Campo, Av. Francisco
Prestes Maia, 799 - São Bernardo do Campo/SP. O não paga-
mento e a falta de apresentação de defesa implica no julga-
mento à revelia.

Núcleo de Fiscalização 3
Notificação
Na forma do artigo 535, inciso IV, e com fundamento nos

artigos 494, inciso I, 497 e 498, todos do Regulamento do
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS
(aprovado pelo Decreto Estadual n.º 45.490/2000) fica o contri-
buinte METALLOYS & CHEMICALS COMERCIAL LTDA., Inscrição
Estadual 635.334.995.112, CNPJ 01.124.851/0001-09, com
endereço na Via Anchieta, km 22, galpão 5, Bairro Assunção,
município de São Bernardo do Campo/SP, notificado a:

1 - relativamente às Declarações de Importação n.ºs
02/0699065-5; 02/0867689-3; e 04/0517645-1, apresentar: as
Declarações de Importação citadas e suas Adições; as primeiras
vias das notas fiscais de entradas a elas correspondentes; as
guias de recolhimento do ICMS incidente sobre a operação de
importação (recolhimentos sob códigos 120-0 ou 214-8); os
demonstrativos do fechamento do custo de cada importação e
escrituração contábil correspondente; os conhecimentos de
transporte internacional; os contratos de câmbio corresponden-
tes à liquidação das cambiais.

2 - relativamente às operações de aquisição de mercado-
rias cuja importação fez-se, segundo a hipótese prevista no arti-
go 12 da Instrução Normativa SRF n.º 247 (de 21/11/02), por
meio das pessoas jurídicas importadoras CCQM - COMERCIAL
CATARINENSE QUÍMICA e METAIS LTDA. (CNPJ
07.202.699/0001-11); COMMAR COMÉRCIO INTERNACIONAL
LTDA. (CNPJ 36.008.274/0001-74); EXIMTRADING S.A. (CNPJ
46.548.574/0001-08); MINTER TRADING LTDA. (CNPJ
36.300.648/0001-20); TRADEVIX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO e
EXPORTAÇÃO LTDA. (CNPJ 06.310.949/0001-74); e VIAMAX
TRADING LTDA. (CNPJ 05.269.426/0001-69), apresentar: os
contratos prévios entre as pessoas jurídicas importadoras e a
empresa que por meio deste edital notificamos (adqüirente por
encomenda), previstos no artigo 86 da Instrução Normativa SRF
n.º 247/02; via ou cópia das correspondentes Declarações de
Importação e suas Adições; via ou cópia das correspondentes
guias de recolhimento do ICMS incidente sobre a operação de
importação; via do conhecimento de transporte ou recibo de
pagamento de autônomo; escrituração contábil corresponden-
te.

Os documentos objeto desta deverão ser apresentados ao
Núcleo de Fiscalização 3 da DRT-12-ABCD, com endereço na
Avenida Francisco Prestes Maia, n.º 799, 1º andar, Centro, São
Bernardo do Campo/SP, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.


